
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL PILAR 

 

Ata do dia 30/07/2014 

Ata Nº 024/14 

 

Aos trinta dias do mês de julho de dois mil e quatorze, às dezenove horas, reuniram-se nas 

dependências do Poder Legislativo Municipal de Coronel Pilar, para uma Sessão 

Extraordinária, sob a presidência do Sr. Vandemir Pilatti - PDT, e os Senhores Vereadores: 

pela Bancada do PP – Juliana Veronese Vieceli e Oscar Agatti pela Bancada do PDT – Alberto 

Saleri; Adriana Rossi Mattei e Fabiano Sabei. Pela bancada do PMDB – João Lava e Iraci 

Moresco Zanatta.  Esteve ausente o Vereador Paulo Benini. Inicialmente foi feita a chamada 

e, após ter constado o número legal, o Senhor Presidente, invocando a proteção de Deus, deu 

por aberta a Sessão. Em seguida, passou-se para o “Momento da Prece”, onde procedeu com 

a oração o Vereador Alberto Saleri. Após o Presidente convidou a 2º suplente eleita pela 

Ordem Sra. Iraci Moresco Zanatta para fazer o juramento.  Prosseguiu- se com a leitura do 

Projetos de Lei nº 031, Acrescenta parágrafo ao art. 4º da Lei Municipal nº 644, de 19 de 

dezembro de 2013, que Institui Campanha Municipal de Estímulo à Arrecadação de ICMS 

proveniente da produção primária, para adequar a premiação ao disposto no art. 14 da Lei 

Federal nº 4.506, de 30 de novembro de 1964 e Decreto Presidencial nº 3.000, de 26 de março 

de 1999, que institui o Regulamento do Imposto de Renda. O mesmo foi encaminhado para 

apreciação das comissões competentes. Passou-se para a Ordem do Dia: O Senhor 

Presidente colocou em discussão e votação o Projeto de Lei nº 031 acima descrito, o mesmo 

foi aprovado por unanimidade. Em seguida o Presidente encerrou a presente Sessão 

Extraordinária, da qual eu, Analice Corbellini lavrei está ata que após lida e aprovada vai pelo 

senhor Presidente e 1° Secretário assinada. 

Vandemir Pilatti 

Presidente 

 

João Lava 

1º secretário 

 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”! 
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